
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – LEILÃO ELETRÔNICO DE BENS DIVERSOS 

 

Processo nº: 0727638-20.2022.8.07.0003 

Exequente: Alan Jhone Moreira – CPF de nº 727.882.671-34  

Executado: Passaredo Transportes Aereos S.A – CNPJ de nº 00.512.777/0001-35  

Advogado: Marcelo Azevedo Kairalla – OAB/SP143415 – CPF de nº 252.009.648-90 

 

A Excelentíssima Sra. Dra. Cynthia Silveira Carvalho, Juíza de Direito do 2º Juizado Especial Cível 

de Ceilândia, no uso das atribuições que a lei lhe confere, torna público que, nos dias e hora abaixo 

especificados será levado a LEILÃO ELETRÔNICO o bem descrito no presente edital. O leilão 

realizar-se-á de forma eletrônica e será conduzido pela Leiloeira Pública Oficial Juliana Sevidanes 

de Araújo Samico, regularmente inscrita na JUCIS-DF sob o nº 214, através do portal eletrônico 

www.leiloesja.com.br.  

 

Datas e Horários (horários de Brasília): 

 

1º Leilão: 28/07/2025, às 14h30, ocasião em que permanecerá aberto por no mínimo 10 (dez) 

minutos para lances, que não poderão ser inferiores ao valor de avaliação, ou seja, R$ 15.718,00 

(quinze mil setecentos e dezoito reais). O sistema estará disponível para recepção de lances com, no 

mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência da data marcada para o primeiro pregão (art. 11, da 

Resolução 236/2016 do CNJ). 

 

2º Leilão: 31/07/2025, às 14h30, ocasião em que permanecerá aberto por no mínimo 10 minutos 

para lances, que não poderão ser inferiores a 50% do valor da avaliação. O sistema estará disponível 

para recepção de lances a partir do encerramento, sem êxito, do primeiro pregão.  

 

Regras Gerais: Sobrevindo lance nos 03 (três) minutos antecedentes ao termo final acima 

estipulado, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 03 (três) minutos e assim 

sucessivamente a cada lance efetuado nos últimos 03 (três) minutos, para que todos os usuários 

interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances (artigo 21 da Resolução 236/2016 do 

CNJ); passados 03 (três) minutos sem novo lance, o leilão será encerrado.  

 

https://pje.tjdft.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/detalheParte.seam?idProcessoTrf=2894593&pessoaHome=MARCELO+AZEVEDO+KAIRALLA+-+OAB+SP143415+-+CPF%3A+252.009.648-90+%28ADVOGADO%29+-+CPF%3A+252.009.648-90+%28ADVOGADO%29&id=14232473
http://www.leiloesja.com.br/


 

Durante a alienação judicial, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema da Leiloeira e 

imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a apreciação do tempo real das ofertas. Não 

serão admitidos lances remetidos via e-mail. 

 

Descrição do Bem:  Uma unidade Light Anticollision, R25, 1M2BW, localizado na sede da 

executada, qual seja: Av. Thomaz Alberto Wathelly s/n, Aeroporto Leite Lopes, lote 16, CEP 

14078-550, Ribeirão Preto, São Paulo, conforme auto de penhora e depósito de id. 233387661.  

 

Avaliação do Bem: R$ 15.718,00 (quinze mil setecentos e dezoito reais), conforme auto de penhora 

e depósito de id. 233387661, em 21 de novembro 2024. 

 

Depositário Fiel: Jose Luiz Felício Filho, RG nº 27.588.105-2 SSP/SP, CPF nº 181.151.728-55. 

(id. 233387661)  

 

Débito da Demanda Processual: R$ 1.006,63 (mil e seis reais e sessenta e três centavos) atualizado 

em 25 de outubro de 2024, conforme id. 215814793.  

 

Ônus, Recursos e Processos Pendentes (Art. 886, VI, CPC): Consta Penhora nos autos do 

processo nº 0727638-20.2022.8.07.0003, conforme Carta Precatória de Penhora, Avaliação e 

Intimação (id 216828708) expedido pelo Juízo de Direito da 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia 

e Auto de Penhora e Depósito (id 233387661) expedido pelo Oficial de Justiça, datado de 21 de 

novembro de 2024. 

 

Condições de Participação: Os interessados em realizar lances deverão cadastrar-se previamente 

no site da Leiloeira (www.leiloesja.com.br), com antecedência mínima de 24 horas antes do início 

do leilão. Durante o cadastro, deverão aceitar os termos e condições disponíveis no próprio site e 

anexar diretamente na plataforma as cópias legíveis dos seguintes documentos: RG, CPF e 

comprovante de endereço. Caso o interessado seja pessoa jurídica, deverá também anexar cópia do 

CNPJ e do contrato social, conforme disposto nos artigos 12 a 14 da Resolução nº 236/2016 do CNJ. 

 

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem 

direitos ao participante em caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na 

conexão de internet, no funcionamento do computador, na incompatibilidade de software ou 



 

quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou 

impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação posterior.  

 

A venda será efetuada no estado de conservação em que se encontra o bem, sem garantia, 

constituindo ônus do interessado verificar suas condições, não cabendo responsabilização da 

Leiloeira ou do Juízo por vícios ocultos ou não. São de responsabilidade do arrematante os atos e 

despesas de transferência de propriedade, baixa de gravames e imissão na posse, bem como taxas e 

emolumentos do depósito público, se houver. (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do Código 

de Processo Cível). 

 

Pagamento e Recibo da Arrematação: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do 

valor de arrematação e da comissão da Leiloeira pelo arrematante, no prazo de 24h (vinte e quatro 

horas) da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do CPC), através de guia de depósito judicial em 

favor do Juízo desta Vara, que poderá ser emitida pela leiloeira. A comprovação do pagamento 

deverá ser encaminhada para o e-mail: contato@leiloesja.com.br. Com a comprovação efetiva do 

pagamento integral do valor da arrematação e da comissão da Leiloeira será lavrado o auto de 

arrematação, que será assinado pelo arrematante, pela leiloeira e pelo Juízo, para posterior expedição 

da ordem de entrega do bem móvel ou carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo 

mandado de imissão na posse (art. 901, §1º do Código de Processo Civil). Não sendo efetuado o 

depósito, a Leiloeira comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lances 

imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do Juízo, com a aplicação de 

sanções legais (art. 897, do Código de Processo Civil).  

 

Lance Parcelado: As propostas de aquisição do bem em prestações, nos termos do art. 895 do CPC, 

deverão ser apresentadas exclusivamente por escrito e diretamente a leiloeira, através do e-mail 

juliana@leiloesja.com.br, antes do horário definido para início de cada pregão. As propostas de 

pagamento parcelado, que não competirão com os lances à vista, serão registradas pela Leiloeira no 

na plataforma de lances, antes da abertura oficial do certame, assegurando publicidade aos 

interessados. Após o início de cada pregão, ocorrerá preclusão temporal para novas propostas 

parceladas, sendo permitidos somente lances à vista na plataforma da leiloeira. As propostas em 

prestações deverão indicar claramente o prazo, a modalidade de parcelamento, o indexador de 

correção monetária e as condições específicas para o pagamento do saldo. Ressalta-se que a 

apresentação dessas propostas não suspenderá a realização do leilão. 
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Os licitantes deverão acompanhar a realização do Leilão, permanecendo a qualquer tempo em 

condições de serem contatados pela Leiloeira Oficial para ajuste de propostas, ou para qualquer 

outra informação que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela impossibilidade de contato 

ou falta de respostas do licitante, principalmente quando este não responder prontamente aos 

contatos da Leiloeira, serão de responsabilidade unicamente do próprio Licitante 

 

Comissão da Leiloeira: A comissão devida à Leiloeira será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 24 do Decreto 21.981/32 e art. 7º da 

Resolução 236/2016 do CNJ). Não será devida a comissão à leiloeira na hipótese de desistência de 

que trata o art. 775 do Código de Processo Civil, de anulação da arrematação ou de resultado 

negativo na hasta pública. Na hipótese de acordo, remição ou adjudicação após a alienação, a 

Leiloeira fará jus à comissão.  

 

A Leiloeira, por ocasião do leilão, fica, desde já, desobrigada e efetuar a leitura integral do presente 

edital, o qual está disponibilizado em sua íntegra no auditório virtual. A Leiloeira Pública oficial 

não se enquadra nas condições de fornecedora, intermediária, ou comerciante, sendo mera 

mandatária, fincando assim eximido de eventuais responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou 

não, no bem alienado, como também por reembolsos, indenizações, trocas, consertos e 

compensações financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil Brasileiro. 

Este edital está em conformidade com a resolução nº. 236 de 13/07/2016 do CNJ. 

 

Dúvidas e Esclarecimentos: Contatar a leiloeira pelo e-mail: contato@leiloesja.com.br e telefone 

(61) 98100-1039. A Leiloeira Oficial não faz acompanhamento processual para os arrematantes, 

devendo o próprio interessado acessar o sítio eletrônico do TJDFT (www.tjdft.jus.br) para 

acompanhar o desenrolar da arrematação e, se necessário for, deverá constituir advogado para 

requerer diligências e demais providências pertinentes após a realização da arrematação, nos termos 

do art. 103 do CPC. 

 

Ficam os interessados intimados com a publicação do presente edital, que será feita na plataforma 

de editais do TJDFT (www.tjdft.jus.br), nos termos do art. 887, § 1º do Código de Processo Civil e 

em site especializado da Leiloeira (www.leiloesja.com.br) e por todos os meios de comunicação por 

ele escolhidos para maior divulgação da venda, bem como afixado no local de costume. 
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Ceilândia, 16 de junho de 2025. 
 
 

Cynthia Silveira Carvalho 
Juíza de Direito do 2º Juizado Especial Cível de Ceilândia  


